
CIDADE DE

SÃO PAULO
SUBPREFEITURA

SÃO MATEUS

TERMO DE CONTRATO N° 18/SUB-SM/2025

PROCESSO N° 6054.2025/0003330-7

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2025

EMPRESA: SUPERDATTA TECNOLOGIA LTDA- CNPJ: 14.457.456/0001-90

ОВJЕТО: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
PARA IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL.

A Prefeitura de São Paulo, através da Subprefeitura São Mateus, doravante denominada SUB-SM,

situada na Avenida Ragueb Chofi, 1400 - Jd Três Marias, São Paulo, Capital - CEP 08375-000 inscrita no

CNPJ nº, neste ato simplesmente denominado "MUNICÍPIO", representado pelo senhor Subprefeito,

adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SUPERDATTA TECNOLOGIA LTDA, com

sede na Alameda Rio Negro - 503- Sala 2114 -Alphaville Centro Industrial - Barueri -SP- CEP 06454000,

inscrita no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, inscrita no CNPJ sob o n° 14.457.456/0001-90 que

também subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, devidamente autorizado nos autos do

Processo de Licitação n° 16/2025 - PREGAO ELETRÔNICO para Registro de Preço nº 12/2025, do tipo

menor preço global e em conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021, e demais legislação aplicável,

observa das as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJEТO

1.1.O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em locação de
equipamentos para os municípios que aderirem a Ata de Registro de Preços.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência:

b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência da contratação será prorrogável, na forma dos artigos 106 e

107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para o Município Contratante, permitida a negociação

com o contratado.

2.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. Condições de entrega:

a) Os bens e serviços serão entregues conforme necessidade do Município Consorciado, dentro
do prazo constante da Ordem de Fornecimento emitida:

b) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 3 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

c) Os bens e serviços deverão ser entregues nos endereços indicados nas Ordens de Fornecimento

emitidas pelo Município Contratante.

d) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior

a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.2 A fiscalização e gestão do fornecimento serão de responsabilidade do Município contratante, por
intermédio dos gestores e fiscais previamente designados.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total anual da contratação é de R$.64.800,00(Sessenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3.  O valor do contrato deverá observar o valor unitário de cada item da proposta vencedora, conforme
abaixo discriminado:

PREÇOS ESTIMADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID.

QUANT.

ESTIMADA

UNITÁRIO

MENSAL

TOTAL

MENSAL

2 Multifuncional preto e branco A4 unitário 13 190,00 2.470,00

3 Impressora colorida A4 unitário 5 160,00 800.00

8 Impresso em preto e branco unitário 18000 0.06 1.080.00

9 Impresso em colorido unitário 3000 0.35 1.050,00

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO

VALOR TOTAL MENSAL CONTRATO 12 MESES

5.400,00

64.800,00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito

do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, em até 30 (trinta) dias a contar da
liquidação da despesa, sendo observada a ordem cronológica e obedecendo ao disposto no artigo 141 e

seguintes da Lei 14.133/2021, desde que o serviço solicitado tenha sido efetivamente entregue e tenha sido
inspecionado e aceito por servidor responsável, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada por servidor designado pelo Município Contratante.

6.1.1. O pagamento da Nota Fiscal/fatura fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do contrato.

6.1.2. As Notas Fiscais/faturas ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr

a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE.

6.1.3. Nas Notas Fiscais/faturas deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena de

não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA.

6.2. Sobre o valor devido à contratada, o Cidersu ou Município Contratante Consorciado efetuará as retenções
tributárias cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento.
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7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,

do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Além daquelas obrigações contidas no edital e seus anexos, são obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão jurídico do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.O Cidersu ou Município Contratante Consorciado terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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